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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 877/2022

Institui no Município de São João do Sabugi/RN
a “Semana Municipal da Cultura” e dá outras
providências.

 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica por esta Lei instituída no Município de São João
do Sabugi-RN a “Semana Municipal da Cultura” a ser
realizada anualmente na semana do dia 23 de dezembro
(emancipação política).
Art. 2º A Semana Municipal da Cultura, a ser comemorada
anualmente, integrará o Calendário Oficial do Município.
Art. 3º As comemorações alusivas à “Semana Municipal da
Cultura” têm como objetivos:
I – promover atividades de divulgação dos expoentes culturais
do município;
II – realizar ações culturais e artísticas;
III – integrar as ações educativas, culturais, artísticas, sociais
voltadas à valorização da cultura local;
IV – articular as entidades vinculadas aos setores da cultura
para o desenvolvimento e consecução dos demais objetivos.
Art. 4º As ações descritas no art. 3º poderão ser realizadas pelo
Poder Público, por instituições de ensino, entidades
representativas de classe e pelas organizações da sociedade
civil isoladamente ou em parceria.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN, em 26 de
dezembro de 2022.
 
ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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